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PROJETO Orrr'*'dlir,*

orspôr sognr A REoRGANtzAçÃo r esrRuruna
ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE CARGOS DE

PRovIMENTo EFETIVo E EM coM|ssÃo oa
cÂruam MUNtctpAt DE pAU Dos FERRos/RN, E

oÁ ournes pnouoÊncns.

A MESA DIREToRA oe cÂulRl MUNtctpAL DE pAU Dos FERRos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais nos termos da Constituição
Federal, da Lei Orgânica Municipal e do art. 54, inciso l, do Regimento lnterno, submete
a análise, discussão, votação e aprovação desta casa de Leis o presente projeto de Lei:

Considerando; o atendimento ao princípio da segregação de função previsto na

nova Lei de Licitações e Contratos np 74.733121;

Considerando; a necessidade da reorganização e reestrutura administrativa, em
razão do acréscimo da quantidade de vereadores para o mandato 2025-2O29;

Resolve:

TíTUto I

DrsPostçÔEs PRELTMTNARES

cAPíTUro I

DOS PRINCÍPIOS E PRESSUPOSTOS

Art. le, O Poder Legislativo fica autorizado a implantar a reforma da estrutura
administrativa e a reestruturação do quadro de cargos de provimento efetivo e em

comissão da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, dentro da realidade permitida
pela Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal - LRF, tendo em vista as seguintes

condições e prioridades, enumeradas segundo sua importância:

l- A existência de recursos orçamentários compatíveis com os desembolsos
necessários ao atendimento das despesas de reestruturação administrativa;

ll -A melhoria da qualidade, aumento da produtividade, eficiência e eficácia dos

serviços públicos prestados à comunidade, com introdução, dentre outros recursos

operativos, de métodos e sistemas de racionalização das práticas e rotinas dos serviços,

especialmente com a adoção do planejamento sistemático em caráter permanente e

com â informatização dos principais campos e setores funcionais da Câmara.
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CAPÍTUTO II

DA oRGANTzAçÃo aourrursrRlrrva

Art.2e. A Administração da Câmara compreende um sistema organizacional de linhas e

sistemas organizâcionais que se integram sob os princípios de organização hierárquica

e fu ncional.

Art.3e. Para cumprir suas finalidades Ad ministrativas, a Câmara Municipal de Pau dos

Ferros/RN, passa a funcionar com a seguinte Estrutura Administrativa e Organizacional

delineada conforme os Órgãos e as Unidades de Serviços a seguir especificados, os quais

terão caráter permanente, da seguinte forma:

I- ÓRGÃO oE oELIBERAçÃO;

a) Plenário.

il - ÓRGÃOS rÉCNrCOs;

a) Comissões Permanentes:

1. Constituição, Justiça e Redação;

2. Finanças e Orçamentos;

3. Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Agropecuária;

4. Educação, Saúde e Assistência Social;

5. Defesa do Meio Ambiente, Turismo e Pâtrimônio Histórico.

b) Comissões Temporárias:

1. Especiais;

2. De lnquérito.

c) Procuradoria da Mulher:

1. Procuradora;

2. Procuradora adju nta.

ill- ÓRGÃO DE D|REçÃO;

al Mesa Diretora.

1. Presidente;

2. Vice-Presidente;

3. 1e Secretário;

4. 2e Secretário

IV - GAB]NETE DA PRESIDÊNCtA

1. Chefe de Gabinete da Presidência;

2. Assessor(a) de Comunicação da Presidência.

V - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
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1. Secretário(a) deAdministração;

2. Assistente Administrativo;

a) Departamento de Serviços lnternos;

1. Chefe de Setor de Serviços lnternos;

2. Auxiliar de Serviços Gerais;

3. Chefe de Setor de Transportes;

4. Motorista

5. Gesto(a) da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;

6. Técnico(a) em lnformática.

7. Arquivista e Digitalização

b) Departamento de Segurança lnstitucional;

1. Vigia.

c) Departamento de Recepção e Protocolo;

1. Chefe de Setor de Autenticação e Protocolo;

2. Assistente Administrativo.

d! Departamento de Almoxarifado e Patrimônio.

1. Gestor de Patrimônio;

2. Assistente Administrativo.

e) Departamento de Recursos Humanos;

1. Gerente de Recursos Humanos;

2. Coordenador(a) de folha de pagamento;

Íl Departamento de Comunicação Social;

1. Gerente de Comunicação;

2. Coordenador(a) de lmagem e Vídeo;

3. Chefe de Setor de Cerimonial e Relações Públicas;

4. Chefe de Setor de Assessoria de lmprensa;

5. Operador(a) de Áudio, Vídeo e Sistemas.

6. Jornalista.

g) Departamento de Projetos Especiais e Mobilização Social

1. Gerente de Projetos Especiais e Mobilização Social.

hl Departamento de Contratações

1. Gerente de Planejamento;

2. Gerente de Contratos;

3. Gestor(a) de Compras;

4. Agente de Contratação;

5. Equipe de Apoio;

6. Fiscal de Contrato;

7. AssistenteAdministrativo;
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8. Auxiliar Administrativo.

VI - UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO;

1. Controlador(alGeral;

2. Controlador(a)lnterno.

VII - ASSESSORIA JURíDICA;

1. Assessor(a) Jurídico;

VIII - DIRETORIA DE FINANÇAS;

1. Diretor(alFinanceiro;

a) Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária.

1. Contador(a).

IX - GERÊNC|A TEGISIÁTIVA

1. Gerente Legislativo;

2. Coordenado(a)Legislativo

4. Assessor(a) da Mesa Dirêtora.

5. Assessor(a) de Gabinete de Vereador.

6. Assistente Administrativo.

X - OUVIDORIA

1. Ouvidor(a) Geral

TíTUIO II

DAS COMPETÊNCIAS

CAPíTUTO I

Do ÓRGÃO DE DELIBERAçÃo

sEçÃo ÚNtcA

PtENÁRIO

Art.4e. O plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituÍda

pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número legal para

deliberar.

ParágraÍo Único. Ao Plenário competem atribuições constântes no Regimento

lnterno da Câmara Municipal.

CAPÍTUTO II

DOS óRGÃOS TÉCNICOS
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sEçÃo úNrcA

oas corvrrssÔes

Art. 5e. As Comissões Legislâtivas são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da

Câmara Municipal de Vereadores, em caráter permanente ou temporário, destinadas a

emitir pareceres especializados e realizar estudos ou investigações sobre fatos

determinados ou a represêntação da Câmara Municipal de Vereadores.

ParágraÍo Único. Competem às Comissões as atribuições constantes no

Regimento lnterno desta Câmara Municipal e são compostas pelas Comissões

Permanentes (Constituição, iustiça e Redação; Finanças e Orçamentos; Obras, Serviços

Públicos, Atividades Privadas e Agropecuária; Educação, Saúde e Assistência Social;

Defesa do Meio Ambiente, Turismo e Patrimônio Histórico) e Comissões Temporárias

(Especiais; De lnquérito), Procuradoria da Mulher.

CAPíTUIO III

DO ÓRGÃO DE DIREçÂO

sEçÃo ÚNrcA

DA MESA DIRETORA

Art. 69. A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, Vice-Presidente, do(a) ts
Secretário(a) e do(a) 2e Secretário(a), a ela competindo as funções diretivas, executivas

e disciplinares de todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara.

Parágrafo Único. À Mesa Diretora compete as âtribuições constantes no

Regimento lnterno desta Câmara Municipal.

CAPíTULO IV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art.7e. O Gabinete da Presidência é o órgão ao qual compete promover e articularjunto

ao Presidente empossado todãs as ações necessárias para sua gestão, articulando com

os demais setores e com a população externa, tratando de todas as matérias vinculadas

ao Gabinete.

Parágrafo Único, O Gabinete da Presidência é constituída pelos cargos de Chefe

de Gabinete e Assessor(a) de Comunicação da Presidência.
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Art.8e. A Secretaria de Administração é o órgão a qual compete planejar, coordenar,

orientâr, dirigir e controlar todas as atividades administrativas da Câmara, de acordo

com os atos da Mesa e da Presidência.

Parágraío Único. A Secretaria de Administração é constituída pelos cargos de

Secretário(a) de Administração e Assistentes Administrativos.

Art.9e. lntegram a estrutura básica da Secretaria de Administração e a ela subordinada,

os seguintes órgãos:

l- Departamento de Serviços lnternos;

ll- Departamento de Segurança lnstitucional;

lll - Departamento de Recepção e Protocolo;

lV - Departamento de Almoxarifado e Patrimônio;

V - Departamento de Recursos Humanos;

Vl - Departamento de Comunicação Social;

vll - Departamento de Projetos Especiâis e Mobilização Social;

Vlll - Departamento de Contratação.

sEçÃo r

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 10e. O Departamento de Serviços lnternos é o órgão cuja atribuição essencial é

garantir o funcionamento adequado de todas as atividades operacionais do legislativo,

como: guarda patrimonial, informática, transporte, limpeza e zeladoria.

Parágralo Único. O Departamento de Serviços lnternos é constituído pelos

cargos e funções de Auxiliar de Serviços Gerais; Motorista; Vigilante; Técnico em

lnformática; Gestor da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD; Arqu ivista/Digitalização.

sEçÃo il

DEPARTAMENTO DE SEGURÂNçA INSTITUCIONAI.

Art. 11e. O Departamento de Segurança lnstitucional é o órgão cuja atribuição essencial

é a garantia da segurança da Sede da Câmara Municipal, seus bens patrimoniais e dos

servidores que exercem suas funções na casa.
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Parágrafo Único. O Departamento de Segurança lnstitucional é constituído pelo cargo

de Vigia.

sEçÃo ilr

OEPARTAMENTO DE RECEPçÃO E PROTOCOLO

Art. 12e. o Departamento de Recepção e Protocolo é o órgão cuja atribuição essencial

é garantir a recepção dos cidadãos e de documentos, direcionando sua tramitação, uso,

avaliação e arquivamento dos documentos até sua destinação final.

Parágrafo Único. O Departamento de Recepção e Protocolo é constituída pelos

cargos de Assistente Administrativo e Chefe de Seção de Autenticação e Protocolo.

sEçÃo rv

DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO

Art. 13e. O Departamento de Almoxarifado e Patrimônio é gerenciar de forma eficiente

e eficaz o estoque de bens patrimoniais e material de consumo para atendimento das

demandas do legislativo.

Parágrafo Único. O Almoxarifado e Patrimônio é constituído pelos cargos e

funções de Assistente Administrativo e Gestor de Patrimônio.

sEçÂo v
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 14e. o Departamento de Recursos Humanos é o órgão cuja atribuição essencial é o

Desenvolvimento de políticas de Bestão de pessoas que proporcionem à qualificação,

motivação dos servidores, a integração, o desenvolvimento, a capacitação de pessoal,

no sentido de potencializar suas competências e a excelência de seu desempenho.

Parágrafo Único. O Departamento de Recursos Humanos é constituída pelos

cargos de Gerente de Recursos Humanos, Coordenador(a) de Folha de Pagamento.

SEçÃO VI

DEPARTAMENTO OE COMUNTCAçÃO SOCrlr

Art. 15e. O Departamento de Comunicação Social é o órgão cuja atribuição é organizar

as sessões, eventos e cerimoniais da Câmara, além de divulgar as informações, notícias,

publicações, atos administrativos e ações do legislativo.
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DEPARTAMENTo DE pRoJETos EspEcrAts r MogtutzAçÃo soctel

Art, 16e. O Departamento de Projetos Especiais e Mobilização Social é um órgão ligado

diretamente à Secretaria de Administração no qual serão exercidas as funções

designadas pela gestão no que concerne aos projetos e programas especiais que

envolvam mobilização social, como a realização de feiras, projetos de conscientização
popular, projetos de iniciativa popular, Procuradorias e Coordenadorias Parlamentares,

Parlamento Jovem, dentre outros, com o objetivo primordial de aproximar a Câmara da

Sociedade.

Parágrafo Único. O Departamento de Projetos Especiais e Mobilização Social é

constituído pelo cargo de funções de Gerente de Projetos Especiais e Mobilização Social.

sEçÃo vil
DEPARTAMENTO DE CONTRATAçÃO

Art. 17e. O Departamento de Contratações é o órgão no qual se realiza toda a execução

da despesa da Câmara Municipal, desde sua fase de planejamento, passando pela fase

de contratação, até que se chegue na fase de execução contratual, de forma

centralizada, atendendo diretamente às necessidades elaboradas pela Secretaria de

Administração junto da Mesa Diretora.

Parágrafo Único. O Departamento de Contratação é constituído pelos cargos e

funções de Gerente de Planejamento, Gerente de Contratos, Gestor(a) de Compras,

Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Fiscais de Contratos, Assistente Administrativo

e Auxiliar Administrativo.

CAPÍTULO VI

UNIDADE CENTRAT DE CONTROTE INTERNO

Art. 18. A Unidade Central de Controle lnterno, unidade administrativa independente
que se reportará diretamente à Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é
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acompanhar a execução dos atos administrativos e apontar, em caráter sugestivo,

preventivo ou corretivo, as ações a serem desempenhadas.

ParágraÍo Único. A Unidade Central de Controle lnterno é constituída pelos

cargos de Controlador(a) Geral e de Controlador(a) lnterno.

CAPÍTULO VII

ASSESSORIA JURíDICA

Art. 19. A Assessoria Jurídica, unidade administrativa subordinada diretamente à

Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é assessorar os agentes legislativos e

equipe administrativa, repassando-lhes informações que propiciem a eficiência e

eficácia dos serviços públicos e o combate às irregularidades jurídicas.

ParágraÍo Único. A Assessoria Jurídica é constituída pelos cargos de Assessor(a)

Ju ríd ico.

CAPÍTULO VIII

DtRETOR|A DE FTNANçAS

Art.20. A Diretoria de Finançâs, unidade administrativa subordinada diretamente à

Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é controlar a execução do orçamento

legislativo, apoiando as decisões estratégicas e a execução da política financeira da

Câma ra.

Parágrafo Único. A Diretoria de Finanças é constituída pelo cargo de Diretor(a)

Financeiro.

sEçÃo ÚNrcA

DEPARTAMENTO DE CONTABTUDADE E EXECUçÃO ORçAMENTÁR|A

Art. 21. O Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária, unidade

administrativa subordinada diretamente a Diretoria de Finanças, é o órgão cuja

atribuição essencial é registrar, controlar e evidenciar os atos e fatos administrativos da

gestão orçamentária, financeira e patrimonial do legislativo, colaborando com o
planejamento, tomada de decisões, e transparência.

Parágrafo Único. O Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária é

constituído pelo cargo de Contador(a).

CAPíTULO IX
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GERÊNCIA LEGISLATIVA

Arl.22. A Gerência Legislativa, unidade administrativa subordinada diretamente à

Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é coordenar todo o fluxo dos processos

e dos trabalhos legislativos.

Paúgralo Único. A Gerência é constituída pelos cargos de Gerente Legislativo,

Coordenador(a) Legislativo(a), Assessor(a) Legislativo(a), Assessores da Mesa Diretora,
Assessores de Gabinete de Vereador e Assistentes Adm inistrativos.

Art.23. A ouvidoria, unidade administrativa subordinada diretamente à presidência, é

o órgão responsável cuja atribuição essencial é ouvir o cidadão, registrar, encaminhar e

acompanhar as demandas, além de mediar conflitos e aperfeiçoar o processo de

trabalho dentro da instituição, sendo constituída pelo cargo de Ouvido(a).

TíTULo III

DOS CARGOS

CAPÍTULO I

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS

FUNçÕES GRATTFTCADAS

Art.24. Os cargos efetivos do Poder Legislativo de Pau dos Ferros/RN são os constantes

da presente Lei, com o número de vagas, denominações, habilitações ou exigências para

provimento, cargas horárias e demais requisitos especificados no Anexo l.

Parágrafo Único. O provimento dos cargos efetivos se dará por concurso público,

na forma prevista na Constituição Federal e legislação correlata em vigor, de acordo com
a necessidade e interesse público.

Art.25. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração da

Presidência, dispostos pelas denominações, requisitos para provimento, cargas horárias

e número de vagas definidas pelas tabelas anexas e são providos por ato do Presidente

da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.
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ParágraÍo Único. Em razão do assessoramento político pessoal, compete ao

Vereador titular do gabinete a indicação formal para nomeação do cargo de Assessor de

Gabinete de Vereador, sendo a decisão final prerrogativa exclusiva do Presidente do

Legislativo.

Art.26. As funções gratificadas destinam-se aos servidores ocupantes do quadro de

cargos efetivos do Legislativo, assim como, os servidores efetivos cedidos de outros

órgãos, desde que, atendam a requisitos mínimos, sendo providas por ato do Presidente

da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Art.27. Fica determinado que os cargos de motorista, auxiliar de serviços gerais - ASG e

vigilante como em extinção, com previsão clara de que:

| - Não haverá provimento de novas vagas no concurso público;

ll - Os cargos vagos ficam automaticamente extintos;

lll- Os cargos ocupados permanecerão até a vacância natural.

§1e. Em caso de déficit operacional decorrente da vacância dos cargos em extinção,

poderá a Administração promover a contratação indireta de serviços, mediante
terceirização, observadas as disposições do art. 37 da Constituição Federal, da Lei ne

L4.1331 2021 e demais normas aplicáveis.

CAPíTULO II

AS ATRTBUTçÕES DOS CARGOS EFETTVOS, COMTSSTONADOS E FUNçÔES

GRATIFICADAS

Art.28, A lista com todos os cargos efetivos, comissionados e as funções gratificadas da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, passam a constar no Anexo l, desta Lei.

Art. 29. Ficam estabelecidas no Anexo l, todas as competências e atribuições dos cargos

efetivos, comissionados e das funções gratificâdâs da Câmara Municipal.

Art.30, Fica estabelecido que o pagamento de gratificações durante férias e licenças

depende de sua natureza: as permanentes (ex: férias, decimo terceiro e licenças) são

devidas o pagamento, enquanto as propter laborem (ex: insalubridade, periculosidade,

serviço extraordinário) não são devidas o pagamento durante o afastamento, salvo

disposição em contrário na legislação local.

CAPíTUtO III

DA REMUNERAçÃO
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Art.31. Os vencimentos e representações dos servidores efetivos e comissionados, bem

como o valor das funções gratificadas e das gratificações são os constântes do Anexo l,

da presente Lei, garantidos os benefícios, as demais vantagens e adicionais individuais

previstos na legislação vigente.

§1e. A tabela l, constante no anexo l, que prevê os cargos de provimento em comissão,

deverá ser interpretada nos termos abaixo relacionados:

l- Os servidores comissionados que não possuem outro vinculo laboral, perceberão a

integralidade da representação, somada ao vencimento;

ll - Aos Servidores efetivos investidos nesta casa legislativa, por força de concurso
público, bem como, os efetivos antes das constituições de 1988, quando nomeados para

assumirem cargos de provimento em comissão, perceberão a integralidade do seu

vínculo originário, somado à representação;

lll- Aos servidores efetivos e comissionados cedidos de outros órgãos, são garantidos os

mesmos direitos já preconizados no inciso anterior.

§2e. Nenhum servidor poderá perceber vencimentos totais inferiores a um salário

mínimo vigente à época, cumprindo-se, portanto, o que preceitua o estatuto do servidor
público municipal, lei nq 705312007

Art. 32. É concedida Gratificação para os integrantes da Equipe de Apoio para auxiliar o

Agente de Contratação, destinada à servidores pertencentes aos quadros efetivos e
comissionados do órgão.

Parágrafos único. A indicação da Equipe de Apoio, será designada por portaria,

realizada pela Presidência, cujas responsabilidades estão apensas no Anexo l, desta Lei.

Art.33. É concedida Gratificação aos Fiscais de Contrato, a ser paga aos Servidores do

Poder Legislativo Municipal, do quadro permanente, do quadro temporário, ou de livre

nomeação e exoneração, designado por portaria, pelo Presidente, cujas

responsabilidades estão apensas no Anexo l, desta Lei.

§ 1. O pagamento da Gratificação de Fiscal do Contrato será creditado em

pecúnia, concomitante aos vencimentos mensais do servidor designado, em parcela

única, independentemente da quantidade de contratos, que estejam sobre sua

fiscalização.

§ 2. Poderá ser confiada a fiscalização de até 05 (cinco) contratos por servidor.

TíTULO IV

DAS OtSPOStçÔES TRANSTTÓR|AS, GERATS E FTNA|S

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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*-i {túí

Art.34. O Regime Jurídico dos Servidores da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN e

o Regime Estatutário, estendendo-se aos servidores do Legislativo, conforme o caso,

todos os benefícios constantes na lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município de Pau dos Ferros/RN e demais legislação em vigor.

Art.35. Toda â relãção hierárquica administrativa existente no legislativo de Pau dos

Ferros/RN seguirá a recomendação administrativa disposta no organograma apenso ao

Anexo ll, da presente Lei.

Art.36. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 37. Revoga-se a Lei Municipal ne 2.026/2025.

Art.38. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua

publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, em 20 de maio de 2026.

JAIME DE CAR L COSTA NETO

idente

FRANCISCO D N DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

FRANCI ITA IRA AIRES NUNES
rcrP toEP U OOS FERROS

sEssÂo oRDitARn CÂHARA XIUNICIPAL

flrraovroo Enepaovroo OE PAU DO§ FÊRROSfiH

Pau dos Ferros/RN L3_r&rLZ6 ALANY SAMU S DE FREITAS RECEBTDo e*&JiÚtiE§

c^ 
^RÂ 
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2 tário HORÂ:
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PAúqO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto, tem como justificativa, o atendimento aos novos estudos e

processo do concurso público com vagas de novos servidores necessários para esta casa

legislativa, bem como, cargos em extinção, com possibilidade de contratações

terceirizadas. Estruturação respeitando o princípio da segregação de função previsto na

nova Lei de Licitações e Contratos ne 14.733/21, a necessidade da reorganização e

reestrutura administrativa, em razão do acréscimo da quantidade de vereadores para o

mandato 2025-2029, bem como as atualizações legislativas quanto aos cargos, como

exemplo o de controle interno conforme resolução ne 01812022.

De acordo com o Regimento lnterno, incumbe a esta Casa de Leis deliberar
quanto a organização dos serviços administrativos da Câmara, objetivando a promoção

dos princípios que regem a Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição

Federal.

Além disso, a regulamentação em questão viabiliza a transparência e institui

diretrizes validadas pela Corte de Contas e pelos demais Tribunais de Justiça dos

Estados, levando-se sempre em consideração a natureza do serviço prestado e do cargo

exercido. No mais, o presente projeto tem ainda por fito corroborar com a necessária

segurança jurídica e simetria de regramentos.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



rü
B!
ô!xoo

o
c
d
o

>8
líD

ao
-3oÉ

v
o
C

-
o

3ã$r*Fe4â
Hiã E==âE' *ô ú ô o o"; B i:38

I @ õ 9mã iarÊ

isig ÊgÉ=iâÊ1ã?ê íEããB
á3 â:- ãi E 

* q 
=.ã'ÉBE; 

: Éâ iB Ê i'E Ê,F'§ãEFrÊ._Eo ã-: E -
orruo
ê*ô,8à

:.
êJ

ããa
Iou

o
I
ou

v
!F
tnz

»o

v

I
@o

v

o
@o

tnz
o
3
2
-.to

7

ô
!
!o

u

b
\]
!o

-
<cOz
>,F>

!I
o

ôo
3
!oI
!I
o
o
v
3c2
/

o
i.J

_@

o

v

i.J

_@

o

a2>c.
âH=o,lro

-t
E
m

E
I

,ôo
E,

!vo
3
mz
-lo
3
ôo
3

o



o,
o
o
ô
!t

-{
E

E
I
ô
uôo
0
tn
!,vo
s
z
-{o
m

=ôo

=>io

;agã*:êâãil íã3ãt;íEgÊ,t E'E ã*"= aaoá- -i'ã 
".3 " Sq'o0, I .vo)l o)ol c 6fl

EE"9É3ãq
g,s a i E l gE

à" EüB9E
§ sE í H

'ô§ili

o
-o,

-

!P
'aa
o

u
tso
_\]
-.1oo

-
:,
l\)
@

o



ôJ

o_
ô

o
.D

I
o
o
fl

f
t!

o

-t
CD

E
I
ô
vôo
o
!,o
=3
mz
-to
3
ôo
3

>'o

Ê $EÉãíÊãEÊãíEflõsg'É*gE Bã5uq.3'E Ê, ãi iu-E
* ã$-
rD , Êr B

Ê§ÊâiÊãEÊãã'E
ê'.:'E ã ãE ? _E9 ã = E^avrP,o

do;=
ÍD,tDí!,Oi,

a
Iou

o
-ov

v
P

@

-
l,\]
!I
\.J
N

v
o\

_@
ct!N

-
to

@

!x

o

-
{
q!



ôôeoíi,3

ãs,

!
dôf,o
.e. ã
ô)f
i*o:
'- íno

-t
E
tn

E
I

ô
Fô
o
I
m
!-o
3
z
o
m
3
(-'l
o

=
o

*Êâã*ãuâã*lâ§

"í.'r Êr 3' r

Ê§§Eu íÊ ãEÊ ãiHoq-B'E Ê, =ai 
"t-E,tn

=oÉr,z
.D | Êr t' r

o
IoT

o
Io,

T
t.,

&

v
tr

-
o)

-6o

7
o)

_@
o)
tJ

-
!,,

_q)

o

-

_1.^)

o



--6)âá'q
acr

ãs$

6)íD

õ.
a.
o

EE$ããEÊãã'H.:,8ííãÉ 3 E

ã ãã ã ã +-

o T)-a_n>22 ô! It!zm
:3EÊ91€,n:êãÉE
;=ãFF:ã*gÊsãaE
EE'8.-Ê, -aA çuE
.gn A é t m
qn Éj ií í,

=6ÀlJroÂ, I o o I O I

I
o
F

<;>^
ç7

-
irr

-
t',

v
q1

or

F

&
qt

-
t,

o

u
I
-(À)

-l
TD

E
I
ô
,ôo
t,
!
ato
s
=mz-to
3
ôo
3

o



o
o-
o

o
OJ

oô
<9h'

39e ô

Pro_o
G'

oô
fô
cíi)a
àio
B'.o

-.t
@

E
I

aôo
I
!uo
3
2
-.to
3
ôo
3
6
o

qãE
ín>
6-'c,

I
m

ô-

E;qE!ã9ÊEqãE
u í; gí$ã-ãB 5r"õ'B 3,2 | B:d í ã'

lorDo,

;Êãgtâã-ãã'g
i âaã F ã-
* q?H' s oo

o
Io
F

o
-
2

<;>Â
í*

u
P

v
ü

@

u
P

@

,co

-
(h

ú
o

Oi

@
ol

,
1,,

o

-
!^)

_u,

o

v
t,

-qJ

o



ô
FOêe

?á9o
ôJÃ

-cl

-t
o

E
I

aôo
o
!uo
s
=tnz
-lo
3
ôo
3

o

li9EÊÉ5ãã9§§ãã
E,ãE E3; ã-gEíã4E§i,ü ;8, gE ;FE

.gn ê ã | ."
q' ãi ia tâ

=6ô-0rlôo I o o I o I

Eq9ÉÉãããgÊfi-ÊÉ 
E' ã* â9. ÊÊ:e d r

ô.o, t.o fr

o
Iou

7

ô

u

o
(oo

l''



-o3Hoi0q o-oo1,
tD o_<9dã'
9o-o

ôov!0,, - o-(D ô',o
JíE
H oô
iín:.

o-o

-tDE

E
I

vô
o
0
!uo
3
z
-.to
3
o

o

ÊrgEÊâíã9Í§gãâ
+':;EelÊ,9ÊíÊF E

ÊE,E ã'ãã F. E

3'o,_ - z E:
.o.,, B,o t' ã

E:8i*-dã81I=E
âã**eiâã-ãâg

6e ãã ã : r'i

íDiriti-ô,ot

e
-ov

o
-o
F

-
1.,o

@

v
NJ

@

v
o
N
(oo

-
o
J.J(oo

v
P

@

u

i,

@



-0à
dÊH4;3
3',9 +!. P'g

o-ô

rD
'É. 3

$ãããÊâãFíãEÊãiE
E,Ê.àfiÉEÊ:ãE !r§Ê'ãB'

êo
íD lítôl O'

3:Ê+ã9ÊHãâ
ã =ÍÊ,É 

gÊ - õã E

Ê,F;§ãi FâE
€, Hgrn

ô-3 3

g

a
Io
7

o
-o-

-
b
(o

-
b
(o

-
o
.o
@(o

v

<h

-o(o
ro

-
t,

(o

F

!..,

o
(o

E

E
I

g
,ôo
o
!uo
É
3,r2
o

=ôo
3
6
o



<ôà

xãoáE:.

<PoÚ;4íD
voô::t:-Yo-

-{
Do
E

I

,ôo
o
!
7o
3
2
-.to
3
ôo
3

o

ÊÉiã9ÊH§ã6

ãHtâÊ'ãá ãõ ã í ã-
; _o-
ôOr

E:ErÉ+ã9ÊH9í6
P 5H e 5a.UÊ- ãÉ Eõ r õ D-=.â= 2o 2ãraE'ãi i Eo ã F ã-

oJh:*o.D o o,

a Ê 8=;r I E
ô í= F
ô-- = 

o'gir>oa! 0
oJ P'fi
n'tuo
o-

<;
àôi§

<;>Ã
Éx

u
ts

_(À)(o

u

b
(o

-
oro
ro
to

v
o\
-o(o
(o

-
tr
o
(o

F

!..,

o
(o



ô:t
eg,i;ooo_

=9q6
,roo-

.)
àãIãõ.o-cL

x e r.,rox o
õ- I'6

íDo
o

-{
E

E
I

ô
-ôo
g
m
!vo
3
z
o
3
ôo
3

o

ÃrÉ+ã9ÊHgãt
fr3sÉgE.ã5 E

'-aE-ãÉ ? E" 8íã
,o , 6 õ,

FâerÉ+É?Êã:ãe
' í ã 3 E É:98 

- óR- E
ãsãi0ãã E. F, r" 62 7 oo g 6 ã-
o6tioo lD o.

Er= ô
ã Àiie-g

3E

o

<;>Â
;ã
ú;t

<;
is

,
iv(ô
_or
@o

,
|.
(oql
@o

u

o

u

o

-
ô
-o
o

-
tsql

oo



rDt
ã.q ô"B'5 o-

'oYrz'

iJ o-

a)t

=oôo
o

-{
E
tn
E

I

ô
Fôo
o
!
To
3
z
o

=ôo
=6
o

ÊíHãB§uea'g

lD',OOl

r+ãgEêüÊÊãêãE
ãíaH.ei íu Éo lã í ã-
QO , O ô O.

!0,gã
:afão-

ô

o

<;>â
É7

i?>Â
ç*

v
F
ÀJro
o)
@o

u
F
ÀJ(oo
@

-

o

v

o

u

ô
tsoo

,
ot

o



ô
â{

5.D-

Q9rn

õ-l

o

íD

s
3
.D
l
o

o_

o
lÃiEiãã9Ê§9ãa
É H : E É'a gÊ. AÊ= E.'.qãip ãE F- E6, d I ã 

_

oí4
r ol OO'

i3

=rú; t-.)

2
ts
(o
Oi

o

u

No

F

|..
o1
|\J
Foo

-{
E

E
I
ô
-ô
o
g
!ao

=z
-{o
m
3
o

=>'o



.)o

e
o

ir
?6
ãão

o-
3.>

I
='o

c,oo0larô!-
ôtxoo

o
ôo_f

,o-oo

-
g
tr
ç,
0

g
d
o-
lD
o.
d.

o

frr:ârâ:I'=F
s.õ8. B

sHq ã,*

902-
l!..o2'
ãouoEQ o.lã€
oo ô= o
;z*
E'Êá3
R 38 o
--z Y
oJ. -t ãqo ;'

0)g
o-
o

9 Eãããá9Eiilrirr-
; g; SPã' Oo =ôo3E8rà,ã ;- ê-

Ê3 5í3
dÍ!'o- I
P áo q' -n
ô x! -:

!,d0rÀ
-r CLE 0rs rtão õ, 1i. ànsã Ê ã8
- E Ef
'- , ô :l§ 3=3ô 9=
Ê *8

ÉããE
F gãE
E'=ôE'38rB
-áã,ô-.lo
l =. tn z
ã!eÉt=oQÉ<: 8qz 

=oet
! Qoü i9;i rnlõ z!-
- -{ íDo*

o
f
o-
)
o
o
!c.g
o

Ê*HiritnOtÀrtFg E,à
=aretgrã
l,an
'*Zzs B'<'
a-
$3 r
o 0,r o-Ã'O or
ô ã'J
qf
:o^:azb'
!a .'t :a

=Rrll l-
2-{o

@
tr
E,

o
m

o

o
o
o,
o
ô

v
mp
:c

=o

*q9ra
õ oo4'í
o - sôo
isETB
5Éã=T
H ã 63'z
BS,ãE É

5 ã I =!=- 
q rsP {f ,ã - ô'

ÊB',g õ

to
=c! fj,ip ú

lao Iol

-
E
tro
I
m

E.
o-
o-
JD

ô.
d.

o
íD

o:,

g
o
o

ra')ô'll>m
€.;EHJHg=*==.É
qÍa9?Ã
ü'í ã eÊ,8
e,dan-
Nq BÉ-
ã 

O EÊ= F
ã+fiFi;
9 = >. hl !
=i.! 

.i !?

F3s í:;
:J+

< !-,
| 

=1

qo ;i9ni :
-õg -ô

I
Pa0
o
lã

o)
o.g
lD.Í.
o)

o

oa
q

ID

o
-o
7

Ê
-o-

o
Io-

o
I
o-

o
I
o-

=ee

o
Eov

-
l,oo
_ooo

-J

o)

,
{
oi

F

ô

Or

u

i-^

00

F

b

@
O!

mz
a
3
2-to

o\

+
@
tn
E

I

7ôo
o
Ilt
.o
vo
3
z-{o

-{
o

x.
!:oP

àn"a
o!!íD

6'o

z
E=
ô,ooog

m



6:

.D

3
íD

a

o

qã
A. .D

:pd.D
ÍD ;loáoo
aq
e>IC§)o

.á2
o^

3

-{
l!
m
E

I
ô
vôo
o
!vo
3
z
-to
Ín
-{
o

EÊ 9 H rtrq *=ç
ã!lã=
3ã TIBàíãzTêê@B'zea -z').^zaô

Ê 5âÊi
; õ gP 5
Fsão- :--o,
o
3=
ãã
do

d
o

Í=t'imr'tm

E q 2 §: E
g3EÊáE
Or5ôroOuâiI1B
iãaai.! -e i =--64<sÊH!*:ifri =- l,i !a or o.

ísâe ã
3, ÍD ü n

aE-oÔ
dtio
ô-c

Bi €ídQ
o ^j.

3

a.s
e.9

=.o-
ô)
CL
ÍD

i ÉÊ I § ã
S.gE,EãEq9ÀsôO
;3[ifBà E õz-
a! ôin.ã;§ '

ôáns=51S3ã
§ [à -
.B'a g 

=UÔ

,:' õ'
E.d=ã3 + o
Ê i.ê
o.o9

EÊ E H â

gÊ â r=3^itB
ôío'; ô u'-
f.: z 5'

§*iHã=
EEâ*t
E e= 

ã3 gô
3 

=of =-at3 3 h'3
õ- v,^!. ,;d

ro I9

o
-ov

o
I
o-

o
I
o
F

o
I

v
F
0o6
6
o\

-
t',
..J
IJ

o

-
F
o0
Q

co
Or

-
ts
0o
0o

01



o
o

o-
.D

.)o
3
!

='o

o
tr:
9r

o

ô

o

o
t

f.
3
o,
o

!^
ôH'69
o6'
aD o-

B_õo^

ô:
Eõ-

oJ

o-

a)o

o

0'n tnCvlZQa! ag>rfto>o

-tDE
tn
E

i
cz
o
m

G)v
-{
nô
Do

TSTEgz#ii
=*=tr; ! E',ãosôE,
AE?B
l-ltl11

^oE
3 21=.5E3q
õgi á<
ür loo oo 

=g 
ó

39s,8
á ri ã
I]i l.s9
Q,ãonG ú
iJf

lD c.
octe.=

É+8IE@vz.!x

=aÉãÉ>=.=220Ài sô0B gt>
ô Or,
@ _oá
E ô-: -

-B', Sn_H.s 
='e:o8,,

d?
áç.

q

ã'

o-

-o

?'
o

iEEE9=#õ
=+Er-g ê E'Êo<ôo
??'Ê
891:
iafií
s iiÊ;
-B'àF 3o.õ ô
=. ttt o3> 3_oE
o,1. IE, O

o àir'o
!c.
_s

tEIqEz#ii
E Ê ÊEo<ôE
?ETH
8gÉIã=Ií2.ô:: =
E HÉã
s'àir âo.o ô
=, v, o

o riü 9
Ed ô

Àio
lD o)

E
P

SAEEFTE@4.íÁzÍ.:ii

=dEÊá*ÉEli,1= s ã Êu:328t8
qâÊ,siqi
q3l==aÉ
. = 9 P !.à e-- 

= iâa.q:
ã' ãEEÍ:
d ql o!'
: qgE

= 
-o -L.o C :.,1. Oai

9t- gd o:J

-- =r ôr ,.)a lló tr
à ã,- à
Í! oíD õ

o-
ãq .D

6=úõ q
oô=
_oEe d

v
p
C

io

-
Pooo
oo

F
<ho
_oaa

u
olo
-ooo

u
o\oo
oo

7

P
oo
e

o
D

D2-l

ou
-.t

Ft
v
-.t

2

_9

oF
-.t

v

_0

oã-l
vt

.E
ou
-.t

u
5



TABÊtA tV - GRAT|FTCÂçÕEs

oEscRrçÂo
FUNçÃO

REQUISITOS VALOR qNT CONTRATAçÃO

Equipe de Apoio ESCOTARIDADE - Nível Médio
Completo.
EXPERIÊNCIA - Não se aplicâ.
CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS .
Licitações e contratos.
HABItIDADES - Agilidade, ética e

responsabilidade.

600,00 2 PORTARIA

Fiscal de Contrato ESCOIARIDADE - NÍvel Médio
Completo.
EXPERIÊNCIA - Não se aplica.
CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS .
Licitações e contratos.
HABIUDADES - Agilidade, ética e

responsabilidade.

Rs 100,00 15 PORTARIA
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TABET.A V - ATRIBUIçÔES DOs CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÂO E EFETTVOS

DESCRTçÃO

FUNçÃO
ArRrBUtçÕES

Secretário(a) de
Adminisração

Trata da assessoria pessoal e institucional da Presidência, atendendo pessoas, organizando
audiências e âgenda, viabilizando o relacionamento do Presidente com os demais Vereadores
e com a população em geral, exercendo atividades articuladas com todos os órgãos da Casa.

Planeja, coordena e avalia o desenvolvimento das atividades dos departamentos e da
Assessoria da Casa, promovendo a harmonização e integração dos processos adotados pelas

unidades que compõem â estrutura organizacional da Câmara Municipal. Assessora, no que
for necêssário, nas Sessões da Câmara, Audiências Públicas e demais eventos, solenidades ou
atividades regimentalmente previstas. Organiza a agenda pública do Presidente, dando-lhe
ampla transparência, marcando e organizando reuniões, visitas, entrevistas, audiências e

outros compíomissos atinentes à Presidência. Elabora atos administrativos, relatórios e outros
documentos de acordo com a sua áreâ de atuação. Acompanha a legislação relacionada às suas
ãtividades-

Assessor(a) Jurídico(a) Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os projetos de lei e demais atos que forem
submetidos à apreciação do plenário. Emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurÍdica
em assuntos da Mesa Diretorâ. Prestar informações de ordem jurÍdica aos vereadores e

assessores das comissões técnicas. Prestâr assessoramento à prática de atos administrativos
do Poder Legislativo. lnstruir processos, assessorar os serviços administrativos, legislativos e
financeiros, sob a ordem jurídica. Executar tarefas afins.

Controlador(â) Geral

Diretor Financeiro Controlar e informar a Presidência os saldos bancários e orçamentários. Preparar as previsões

de pagamentos diários, semanais, mensais ou conforme necessidade. Emitir ordens bancárias
para pagamentos diversos e assinar com a Presidência. Preparar a Íolha de pâgamento dos
colaboradores, destinando os créditos de acordo com o Contracheque emitido pela

contâbilidade ou enviar folha de pagamento à agência bancária. Averiguar documentação legal
necessária quando da efetivação de pagamentos de compras ou prestaçÕes de serviços à

Câmara. Organizar e formalizar prestação de contas da Câmara para os órgãos de controle
interno e externo. Efetuar os lançamentos relativos à movimentação financeira, como cheques

Assessorar e estabelecer diretrizes, normas e procedimentos de controle geral. Articular-se
com os demais setores, no sentido de assessorar e uniÍormizar a interpretação das normas e
dos procedimentos relacionados à integração dos sistemas de controle geral. Elaborar o
planejamento anual de atividades da Controladoria lnterna e submetê-lo à aprovação do
Presidente da câmara municipal. Avaliar o cumprimento dos programas, dos objetivos e dâs
metas do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.
Realizar inspeçôes paÍa verificar a legalidade e legitimidade dos atos administrativos e avaliar
os resultados, quanto a eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimoniâ1.

Analisar e emitir parecer sobre o relatório de gestão fiscal em conjunto com â Presidência e

demais setores responsáveis pela administração financeira. Analisâr a documentação que, por
previsão legal, exija a emissão de parecer do controle geral, quando remetida ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte. Avaliar e recomendar ações pâra o aperfeiçoamento
do controle geral. Acompanhar a folha de pagamento, o limite com gasto de pessoal, a

execução dos contratos e emitir pareceres quanto às ocorrências que acarretem dânos ao
erário. Dar o devido andâmento às representaçôes ou denúncias câmara municipal.
Recomendar a instalação de processo administrativo disciplinar e de sindicância, e

acompanhar os respectivos trabalhos. Acompanhar os prazos e emitir certificados pela
regularidede ou pela irregularidade dos procedimentos de tomada de contas especiâ1. Alertar
formalmente a Presidência, sempre que tomar conhecimento da ausência de prestação de
contas ou quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bêns ou valores públicos, ou ainda se

caracterizada a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte pÍejuízo
ao erário. Propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias para o
fortalecimento de polÍticas de integridade, controle, transparência, desempenho e assuntos
correlatos. Analisar documentos que envolvam assuntos contábeis, financeiros e

orçamentários, quando necessário e solicitado.
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emitidos, bordeíôs de pagamento e valores recebidos. Controlar todas as obrigações
contratuais fixas da Câmara, como aluguéis, IPTU, IPVA etc. Verificar as contas bancárias da

Câmara, analisando as entradas, saídâs, pagamento de taxas, tarifas e obrigações. Relatar a

Presidência qualquer alteÍação nas finanças do legislativo, sugerindo ações de correção da

situação. NeSociar com bancos e instituições financeiras, empréstimos, prazos, desconto de
cheques, duplicatas e qualquer outra movimentação bancária, sempre atentando para a

melhor condição para a empresa. Executar outras atividades orientadas pela Presidência

Coordenador(a) de
Contratos

elaborar contratos, atas de registro de preços, termos aditivos, apostilamentos,
reconhecimentos de dívida, termos de enceÍramento e demais instrumentos que pactuem
obri8ações futuras, assim como auxiliar no controle de suas vigências e submeter à aprovação
da Superintendência; acompanhar a vigência de convênios e termos de execução
descentralizada, bem como emitir os respectivos termos aditivos e termos de encerramento;
notificar os gestores conÚatuais quânto ao vencimento dos contratos e convênios; solicitar a

publicação no Diário Oficial, dos extratos de contratos, termos aditivos, termos de
inexigibilidade e de dispensa de licitações, assim como as suspensões dos prazos das vigências
dos contratos, após aprovação da Superintendência; reSistrar iunto aos órgãos da

Administração Pública as notificaçôes e sanções aplicadas às empresas contratadas e quando

do descumprimento de cláusulas contratuais, sempre que motivada por decisão da Diretoria
Executiva; convocar os signatários com vistas à celebração dos contratos e demais teímos
elaborados pela Gerência; solicitar consultas técnicas, relativas aos contratos, termos aditivos
e expedientes congêneres, à Procuradoria Jurídica; manter arquivo dos contratos firmados
pelos prazos estipulados em lei; elaborar check lists prévios para a instrução processual de
preenchimento e observáncia obrigatória pelas áreas demandantes de aditivos contratuais e

instrumentos congêneres; o apoiar e assessorar as unidades demândantes sobre os
procedimentos de elaboração, formalização e alteração dos contratos; e o dispor de maneira
sistematizada e analítica âs informações referentes aos contratos, seus aditivos ê

apostilamentos, bem como propor iniciativas de integração das informações atinentes aos

contratos.

Coordenador(a) de
Planejamento

Elaborar, dentro da fase de planejamento da execução da Despesa, Estudos Técnicos
Preliminares. Elaborâr, junto dâ A§sessoria Jurídica e do Controle lnterno, Minutas de Editais,
Contrâtos, Atas de Registro de Preços, entre outros documentos vinculâdos ao processo que
sejam de competência do Planejamento. Auxiliar no processo de elaboração do Plano
Plurianual da câmara municipal. Auxiliar na elaboração das projeções a serem enviadas ao
Poder Executivo, para composição do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. Auxiliar na

elaboração da proposta orçamentária da câmara municipal para composição do projeto de Lei

Orçamentária Anual. Assessorar na elaboração e atualização periódica do planeiamento
estratégico da câmara municipal, promovendo a divulgação de ações e resultados.
Acompanhar e avaliar o cumprimento das metas estratégicas da câmara municipal. Manter
portfólio de projetos estratégicos visando fornecer informações rápidas sobre as iniciativas
estratégicas em curso e âuxiliando na supervisão da gestão dessas iniciativas. Promover açôes

de sensibilizâção para o planejamento estratégico, bem como o alinhamento de todas as

unidades de apoio à estratéBia, como as áreas de orçamento, gestão de pessoas e tecnologia
da informação. Apoiar a gerência de recursos humanos e a Escola do legislativo Pau-ferrense,
no programa de capacitação contínua de servidores para a operacionalização do planejamento
estratégico. lncentivar o reconhecimento institucional das melhores práticas e inovações
organizacionais. Manter intercâmbio com outras câmaras sem assuntos relacionados ao
planejamento estratégico, bem como a identificação e o compartilhamento de boas práticas.

PÍestar assessoria às unidades da câmara municipal na elaboração, na implantação e no
acompanhamento de projetos de racionalização de métodos e processos de trabalho. Prestar
assessoriâ às unidades da câmara municipal para implantâção e acompanhamento de sistemas
de testão estratégica. Prestar assessoria na elaboração de normas, procedimentos,
regulamentos, manuais e demais instrumentos opeÍacionais de trabalho, quando determinado
ou solicitado. PrestaÍ assessoria técnica orçamentária e financelra. Executar outras atividades
correlatas.
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Coordenador(a)
Legislativo(a)

Assessorar os Vereadores em assuntos relacionados às atividades parlamentaÍes. Assessorar a

Mesa Diretora quanto à análise das proposições e requerimentos a ela apresentados. Prestar
orientação técnica, através da emissão de parecer, quando solicitado, sobre projetos que

tramitem na Câmara Municipal. Organizar e controlar e publicação dos atos oÍiciais, realizar a

conferência da publicação dos atos normativos da Câmara Municipal no diário oficial e demais
órgãos oficiais. Assessorar a elaboração e análise de leis, resoluções, portarias e minutas.
Manter o Presidente do Legislativo informado sobre os processos PrefeituÍa Municipal de Pau

dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110007-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro lêgislâtivos em
andâmento, providências adotadas e despachos proferidos. Zelar pela observância e

adequaçâo das normas do Regimento lnterno da Câmara de Vereadores e pelas disposições
atinentes ao processo legislativo. Supervisionar os trabalhos da equipe, prestando
esclarecimentos, orientações ou assessorando-os quando necessário. Supervisionar o fluxo de
tÍamitação do processo legislativo e os prâzos regimentais, garantindo que a legislação vigente
seja cumpridâ. Garântir que a técnica legislativa se.ia devidamente aplicada, pronunciando-se
sempre que verificado qualquer erro, falha, omissão ou inconsistência. Garantir que seja dada
publicidade aos atos administrativos, legais ou regulamentares da Câmara Municipal.
Coordenar o atendimento aos munÍcipes e reinvindicações da sociedâde em geral, prestando
assessoria aos vereadores se for o caso. Mediar conflitos administrâtivos internos e externos,
com vistas à solução de problemas e a perfeita harmonia entre a Câmara Municipal e a

comunidade em geral. Fazer cumprir as determinações da Presidência da Câmara e executar
as tarefas por ela delegadas e representá-la, sempre que para isso for designado. Realizar
outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem
atribuÍdas por superior.

Coordenador(a) de
Recursos Humanos

Solicitar, conferir e organizar a documentação Íuncional dos servidores, vereadores e

estagiários, desde a admissão até o desligamento, mantendo atualizados os respectivos
assentamentos funcionais. Encaminhar a documentação e as informações cadastrais,
funcionais, previdenciárias e salariais dos Vereâdores, servidores e estagiários aos órgãos
municipais, estaduais e federâis sempre que necessário. Preparar os atos de nomeação, posse,

exoneração, licenças e afastamentos, férias e demâis atos funcionais dos servidores ou
vereadores, conforme o caso, enviando-os para publicação legal, além de lavrar certidões e

declarâçôes funcionais, Preparar e encaminhar aos órgãos necessários a documentação dos
servidores e vereadores para afastamento por problemas de saúde. Processar ê controlar os
pedidos de licença, féries, afastamentos, aposentadorias requerimentos, encaminhamentos e
todos que se fizerem necessários ao perfeito Íuncionamento dos recursos humanos. Controlar
os processos de progressão funcional e salarial, férias, llcenças, atestados e demais direitos,
deveres e documentos dos servidores e Vereâdores da Câmara Municipal. Providenciar,.iunto
aos órgãos competentes, a inspeção médica dos servidores sempre que necessário, bem como
solicitar a realização dos laudos de saúde, segurança do trabalho e congêneres, analisando e
aplicando as recomendaçÕes ou solicitações expedidas. Efetuar o controle de registro de
ponto, de compensação de horas e realização de horas extras, além de solicitar a execução de
todas as obrigações trabalhistas, estatutárias e da saúde dos servidores, estatiários elou
Vereadores. Auxiliar os serviços de elaboração da folha de pagamento da Câmara Municipal,
atestando sua regular liquidação ou informando a necessidade de alteraçôes ou correçôes.
Manter-se atualizado e estudar questões relativas a direitos e vantagens, deveres e
responsabilidades dos servidoÍes, conforme legislação em vigor e submetê-las âo superior
imediato. Aplicar e fazer aplicar a legislação relativa aos servidores públicos, prestando
esclarecimentos quando solicitado. Efetuar a divulgação e a manutenção das informações de
pessoal necessárias ao processo de transparência pública, na forma definida pela legislação ou
pela Câmâra Municipal.

coordenâdor(a) de
Comunicação

Assessorar seus superiores hierárquicos e a Mesa Diretora em todas as questões que lhe
competir. Gerenciar e assessorar os servidores sob sua subordinação, proporcionando o
correto desenvolvimento dos trabalhos de comunicação social e de açôes institucionais.
6erenciar os trabalhos sob suã responsâbilidade, coordenando, assessorando e determinando
a realização das atividades de comunicação institucionâl e legal, de criação e produção de
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notícias e redações jornalísticas, de acesso à informação e transparência, de áudio, vídeo e das
demais atividades relacionâdâs com comunicação social. Assessorar os vereadores e

servidoÍes no cumprimento das normas relativas à propagânda e publicidade inerentes a

Câmara Municipal. Sugerir à presidência a contratação de serviços a serem prestados por
agências ou veÍculos de comunicação e publicidade. Determinar elou efetuar a conferênciâ e

aprovação dos serviços prestados pelas agências de publicidade ou veículos de comunicação e
da TV Legislativa, emitindo o aceite da documentação entregue, visando sua regular
liquidação. Assessorar â disponibilização ao público das informações e publicações legais e

institucionais da Câmara, através de redes sociais, internet, Íotos e vídeos, além de propor
meios para a melhoria do processo de disponibilização e acesso à informação, conforme
legislação vigente. Desenvolver programas institucionais com vistas a promover o nome do
Poder Legislativo através da integração da comunidade com os trabalhos parlamentares.
Determinar a realização das atividades de divulgação, imprensa e relaçôes públicas da Câmara
Municipal, redigindo elou supervisionando as informaçôes acerca dos serviços do legislativo
municipal, respondendo tecnicamente pelas matéÍias, publicações, divulgaçôes e demais
assuntos de comunicação ou jornalísticos. Promover a política de comunicação social do Poder
Legislativo, impedindo a caracterização de promoção pessoal de servidores e vereadores ou a
inobservância da legislação vigente. Determinar a grâvação, edição e reprodução de vídeos e

textos em geral, bem como a operação dos equipamentos e sistemas informatizâdos ou de
áudio e vídeo utilizados em plenário, reuniões e eventos em geral. Determinar ou realizar a

cobertura jornalÍstica ou de comunicação social das atividades e atos de caráter público da
Câmara Municipal. Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV.
Getúlio Vargas, 1323 - Centro ldentificar informações, ações, situações ou fenómenos com
potencial editorial ou .,ornalístico, organizando-as e divulgando-as, sempre que necessário.
oeterminar a execução dos trabalhos de cerimonial e protocolo, agendamento de visitas,
palestras e apresentaçôes internas e externas. Resolver questões, emitir pareceres e propor
melhorias em suâ área de atuação. Cumprir e fazer cumprir as determinaçóes de superiores
hierárquicos.

Coordenador(a) de Projetos

e Mobilizações Sociais.

Coordenâr â oÍientâção, supervisão, elaboração, monitoramento e avaliação de projetos,
programas e atividades que estruturam a atuação legislativa. DesenvolveÍ instrumentos de

Sovernança, estudos e projetos que possam contribuir para a melhoria dos processos de
planejamento, gestão e análise das políticas e pÍogramas relacionados às suas temáticas.
Articular ações coordenadâs de órgãos governamentais para a implementação de projetos
especiais do legislativo. Alinhar necessidades sociais para fortalecer o gerenciâmento dos
projetos especiais no âmbito da câmara municipal. Promover, coordenar e gerenciaÍ
programas e projetos especiais dâ câmara municipal. Promover articulação com a sociedade
civil organizada na execução de programas, projetos e atividades. Executar outrâs tarefas
correlatâs.

Ouvidor(a) Geral Operar sistema informati2ado para auxílio ou realização de suas tarefas. Receber demandas,
manifêstações, reclamaçôes, sugestões, consultas ou elogios da população ou de entidades
públicas e privadas. Analisar as informaçôes recebidas ou solicitadas, encaminhando-as para
as unidades administrativas competentes, visando a solução dos problemas ou atendimento
das manifestações suscitadas. Realizar o atendimento ao público e âos servidores por telefone,
meio eletrônico ou pessoalmente. Recepcionar as informações das diversas unidades
administrativas da Câmara Municipal e encâminhar retorno, rêspostas ou soluções aos
munícipes e entidades requisitantes em geral, observando o prazo letal ou regimental pâra
resolução. Manter o requeÍente informado do andamento de sua solicitação. Manter controle
dâs reclamações, sugestões, consultas ou elogios da população ou de entidades públicas e
privadas. Elaborar estatísticas de questionamentos e atendimento em geral, mantendo as
informações atualizadas e disponíveis para consulta. Elaborar relatórios, registros e demais
documentos que se fizerem necessários. Divulgar resultados de pesquisês e levantamentos.
Prezar pelo sigilo das informações que administra. Observar a legislação e as normas intêrnas
em sua área de atuação. Auxiliar os serviços de disponibili2ação e acesso à informação da
Câmara Municipal, principalmente os relacionados a transparência. Realizar outras tarefas
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administrativas e burocráticas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem
aüibuÍdas por superior.

Coordenador(a) de íolha de
pagamento.

Elaborar, calcular e processar a folha de pagamento dos servidores e agentes públicos da
Câmara Municipal. Garantir a correta aplicâção de vencimentos, adicionais, gratificâções,
descontos, benefÍcios e encargos. Gerar e conferir contracheques, folhas suplementares e 139

salário. Processar rescisões, aposentâdorias e afastamentos conforme a Iegislação vigente.
Cumprimento de Normas e Legislação. Assegurar o cumprimento da legislação trabalhista e
previdenciária aplicada ao serviço público. Aplicar corretamente normas do Regime Jurídico
Único (se aplicável). Manter-se atualizado sobre leis municipais, estaduais e federais que

impâctam a folha de pagamento.

Coordenador(a) de lmagem
e Vídeo.

Coordenar os serviços de áudio e vídeo nas sessões plenárias, audiências, solenidades.
Assessorar â operação da mesa de áudio e sistemâ de vídeo durante as sessões legislativâs.
Assessorâr a operação do sistema de votação eletrônica. Oferecer supoÍte à utilização de
recursos audiovisuais. Coordenar o arquivamento, controle e disponibilização do material
gravado nas sessões legislativas, audiências, solenidades e congêneres. Realizar outras târefas
correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior.

Chefe de Seção de Serviços
lnternos

Supervisionar os serviços gerais internos e externos. controlar o recebimento e a distribuição
de correspondências. Acompanhar e gerenciar os serviços de copa, limpeza e manutenção.
Fiscalizãr os serviços contratados de limpeza e higienização das dependências da câmara
municipal. Encaminhar visitantes aos diversos setores, acompanhando-os e prestando-lhes
informações necessárias, anotar recados e telefones. Auxiliar no recebimento e distribuição de
materiais em gerâ1, executar outras tarefas determinadas pelo superior hierárquico.

Chefe de Seção de
Transportes

Supervisionar e controlar os traietos dos veículos que estão a serviço da câmara municipal.
Encaminhar Íelâtórios gerenciais acerca do gasto com combustível à secretaria de
administração. guardar, limpar, manter, conservar e operar os veículos de propriedade da
câmara municipal ou aqueles que estejam à sua disposição. Promover a manutenção
preventiva dos veículos. Organizar e atualizar o cadastro dos veículos pertencentes à câmara
municipal. Adotar providências imediatas em face de ocorrências no serviço, relativas ao
extravio de bens automotivos, utilização indevida de veículo, acidentes e avarias.

Chefe de Gabinete Assessorâr, planejar, oÍganizar, comandar, coordenar e controlar as atividades técnico-
administrativas do Gabinete; desempenhar missões especíÍicas, expressamente atribuídas por
meio de atos próprios, despachos e ordens verbais; analisar informaçóes de interesse da
câmara municipal com o objetivo de subsidiar em tomadâs de decisões; auxiliar na
interlocução de natureza le8islãtiva, internamente com os diversos setores da câmara
municipal. Executar outras atividades correlatas.

Assessor(a) de
Comu nicâção da

Presidência.

Assessorar a Presidência em todas as questões que lhe competir. GeÍenciar e assessorar os
servidores sob sua subordinação, proporcionando o correto desenvolvimento dos trabalhos de
comunicação social e de açôes institucionais do Gabinete da Pr€sidência. Gerenciar os
trabalhos sob sua responsabilidade, coordenando, assessorando e determinando a realização
das atividades de comunicação institucionâl e legal, de criação e produção de notícias e

redações jornalísticas, de acesso à informação e transparência, de áudio, vÍdeo e dâs demais
atividades relacionadas com comunicação social. Assessorar os vereadores e servidores no
cumprimento das normas relativas à propagandâ e publicidade inerentes aos atos e ações da
gestão da Presidência. Sugerir à presidência a contratação de serviços a serem prestados por
agências ou veÍculos de comunicação e publicidade. Determinar elou efetuar a conferência e
aprovação dos serviços prestados pelas agências de publicidade ou veÍculos de comunicação e

da TV Legislativa, emitindo o aceite da documentação entregue, visando sua regular
liquidação. Assessorar a disponibilização ao público das informações e publicações legais e

institucionais da Presidência, através de redes sociais, internet, fotos e vídeos, além de propor
meios para a melhoria do processo de disponibilização e acesso à informação, conforme
lêgislação vigente. Desenvolver programas institucionais com vistas a promoveÍ o nome do
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Poder Legislativo através da integrêção da comunidade com os trabalhos parlamentares.
Detêrminar a realização das atividades de divulgação, imprensa e relações públicas da

Presidência da Câmara Municipal, redlgindo e/ou supervisionando as informaçôes acerca dos
serviços do legislativo municipã1, respondendo tecnicamente pelas matérias, publicaçóes,

divulgações e demais assuntos de comunicação ou jornalísticos. Promover a política de
comunicação social vinculados à Presidência da casa, impedindo a caracterização de promoção
pessoal de servidores e vereadores ou a inobservância dâ legislação vigente. Determinar a

gÍavação, edição e reprodução de vÍdeos e textos em geral, bem como a operação dos
equipamentos e sistemas informatizados ou de áudio e vÍdeo utilizados em plenário, reuniões
e eventos em geral. Determinar ou realizar a cobertura jornâlística ou de comunicação social
das atividades e atos de caráter público da Câmara Municipal. ldentificar informaçôes, açôes,
situações ou fenómenos com potencial editorial ou jornalÍstico, organizando-as e divulgando-
as, sempre que necessário. Determinar a execução dos trabalhos de cerimonial e protocolo,
agendamento de visitas, palestras e apresentações internas e externas. Resolver questões,

€mitir pareceres e propor melhorias em sua área de atuação. Cumprir e fazer cumprir as

determinações de superioÍes hierárquicos.
Assessor(a) Legislativo Executar trâbalhos administrativos de Assessoria do Presidente do Poder Legislativo. Prestar

serviço de assessoria ao Presidente do Poder Legislativo. Compârecer as sessões legislâtivâs,
auxiliar as comissóes. Classificar os documentos, redigir e digitar expedientes PÍefeitura
Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.427/0007-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
administrativos, tais como: memorando, ofícios, informaçôes, relatórios, pareceres, etc.
Secretariar reuniões das comissões e lavras atas. Consultar, elaborar e manter atualizados
íichários e arquivos. Proceder a classificação, separação, organização, guarda e conservação
de livros administrativos. Obter informações e fornece-las aos interessados. Proceder na

conferência dos serviços executados na área de sua competência. Atender o público em geral

e chamadas telefônicâs anotando ou enviando recados e dados de rotina para obter ou

fornecer informações. Operâr com equipamentos de duplicação de documentos como
máquina de xerox, impressorã e outrâs. Emitir e entregar notificações e intimaçôes, auxiliar a

mesa diretora e os seus componentes, proceder com a convocação dos Vereadores e seus

suplentes. Prestar atendimento aos Vereadores antes, durante e após a sessão. E auxiliar em
todo e qualquer serviço administrativo da Câmara de Vereadores.

Assessor(a) da Mesa
Diretora

Assessorar o titular da mesa no encaminhamento dos pedidos de informação outros. Ter
conhecimento básico da legislação municipal, lei orgánica e regimento interno da Câmara
Municipal. Realizar os serviços orientados pelo titular da Mesa, observando os prazos

concedidos. Redigir atas e transcrever em livro especifico. Participar de todâs as sessões e

audiências Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.748.42710007-7 6 I AV. Getúlio
Vargas, 1323 - Centro públicas de interesse do legislativo e promover o controle de fíequência
dos vereadores. Redigir, receber e encaminhar documentos e correspondências o titular da

mesa diretora. Receber e controlar a entrada das pessoas e encaminhá-las parâ atendimento
pelo vereador da Mesa Diretora. Providenciar o direcionamento das solicitaçôes conforme
análise de dados, interesses e necessidades. Solucionar problemas ou questões administrativas
ou simplificadas. Agendar as audiências do vereador da Mesa Diretora, conforme o cargo.
Manter atualizada a agenda de compromissos do vereador da Mesa Diretora. Realizar outras
atividades inerentes ao cargo, consideradas necessárias pelo vereador da Mesa Diretora.

Assessor(a) de Gabinete do
Vereador(a)

Auxiliar o veÍeador na elaboração de projetos, requerimentos e outras matérias legislativas do
Gabinete. Estudar as ações previstas no regimento interno da câmara e na lei orgânica
municipal. Contribuir com a construção de diversas matéries de competência do legislador do
municÍpio, de modo a apoiá-lo, como: tributos, arrecadação, distribuição de rendas,
orçamentos, créditos, dívidas públicas, planos de desenvolvimento, criação de cargos públicos,

limites territoriais e organização administrativa e judiciária. Redigir, receber e encaminhar
documentos e correspondênclas do Gabinete. Encaminhar à Diretoriâ legislativa paÍâ
recebimento e protocolo, as matérias de autoria do vereador. Realizar pesquisas em outros
projetos de Lei de interesse da municipalidade e que podem servir de base para eventuais
estudos e adequações, conforme trabalho do vereador. Contatar pessoas solicitadas. Anotar
as ligaçôes recebidas e repassáJas. Atender às lideranças e às pessoas que procurarem o
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Gabinete. Providenciar o direcionamento dâs solicítações conforme análise de dados,
interesses e necessidades, solucionar problemas ou questões administrativas ou simplificadas
do Gabinete, e dar publicidade as ações do vereador titular. Organizâr a agenda de
atendimentos e compÍomissos do vereador. Âssessorar o vereador nas sessões plenárias e

outras reuniões internas e externas quando for solicitado. Executar outras tarefas internas ou
externas que lhe forem solicitadas pelo vereador.

Chefe de Seção de

Assessoria de lmprensa
Executar as atividades de comunicação social da câmara municipal. Auxiliar na cobertura
jornalística das audiências concedidas pela Presidência da câmara municipal. Coordenar o

credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram
atividades em que participe o Presidente e os demais vereadores(as) da câmara municipal.
Providenciar a coleta dâs informaçôes internas, distribuição e fâcilitação do acesso às

informações das atividâdes dos vereadores(as) e da câmara municipal aos veículos de
comunicação e segmentos da sociedade. Coordenar a produção jornalística da redação da

Assessoria. Elaborar os textos jornalísticos para divulgação em jornais, na internet e nas

emissoras de rádio e televisão. Elaborar os conteúdos, os formatos e a atualização da página

da câmara municipal nâ rede mundial de computadores. oivulgar e convocar órgãos da

imprensa parâ eventos de responsabilidade da câmaÍa municipal. Editar boletins internos para

divulgação externa. Digitalizar, formatar e conferir as proposições a serem inseridas nos

instrumentos de comunicações oficiais. Conferir o ordenamento e a padronização das

matérias, na edição do Boletim câmara municipal, conforme a hierarquia estabelecida.
Alimentar a página da câmara municipal na rede mundial de computadores. Prestar assessoria
ao Presidente, aos vereadores(as) e a outros setores e autoridades da câmara municipâl sobre
assuntos relacionados à sua área de atuação. Avaliar e selecionar noticiário de interesse
institucional publicado na imprensa e torná-lo disponível aos públicos interno e externo.
Planeiar e executar ações de comunicação em mídias digitais, assessorando os demais setores
da câmarâ municipal na utilização desses recursos. Supervisionar a cobertura fotográfica de
atividades institucionais. Coordenar as atividades de comunicação social dos órgãos e

entidades públicas da câmara municipal, centralizando a orientação das assessorias de
imprensa dos órgãos e entidades públicas.

Chefe de 5eção de
Cerimonial e Relaçôes

Públicas

Ter ciência do que vai acontecer, do que deve ser dito e da ordem da programação. Conduzir
eventos, audiências e cerimonias, comunicando-se com o público. Manter o interesse da
plateia e garantir a informação a todos. Ajudar a plateia a se sentir respeitada e se conectar
a ela durante â celebrâção. Ajudar o orador a se sentir valorizado. Garantir a pontualidade
do evento. Manter as pessoas atualizadas sobre o que está acontecendo. Responsabilizar-se
pelo planejamento, coordenação e organização do evento, em todas as suas Íases, além do
protocolo de implantação com as precedências e tratamentos de âcordo com a legislação
específica, planejando o roteiro da solenidade. Prezar pelo sigilo das informações que

administra. Observar a legislação e as normas internas êm sua área de atuação. Auxiliar os

serviços de disponibilização e acesso à informação da Câmara Municipal, principalmente
os relacionados aos eventos e sessôes do Iegislativo. Realizar outras tarefas administrativas
e burocráticas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por

superior.
chefe de seção de

Autenticação e Protocolo
Acompanhar os procedimentos necessários para manter o sistema virtual de protocolo
atualizado quanto ao registro dos documentos de natureza administrativa que tramitam na

câmara municipal. Estabelecer o fluxo dos documentos para manter o sistema de protocolo
atualizado. Coordenar e Berenciar o recebimento, a armazenagem e a distíibuição de
documentos, bem como promover o registro e arquivamento de notícias e documentos
relativos à câmara municipal. Manter arquivo e guarda de documentos para fins de auditorias
interna e externa. Centralizar o recebimento de documentos, requerimentos e ofícios dirigidos
às unidades da câmarâ municipâ1. Receber, conferir, protocolar, registÍar, rubricar e numerar
os documentos recebidos pela câmara municipal, anotando o número de origem, a data de
expedição, o assunto, a data de entrada e a tramitação. Registrar e distribuir correspondências
encaminhadas pelos diversos setores da câmara municipal, Reunir e classificar os documentos
protocolados. Expedir e distribuir os protocolados, através de guia de remessa, para as
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unidades da câmara municipal. Organizar e viabilizar os serviços de malotes e distribuir as

correspondências nas unidades. Reâlizâr consulta processual e dar informações sobre sua

tramitação. Dar recebimento e classiflcar documentos e processos; realizâr autuâção de
processos,.iuntada ou apensamento nos processos, conforme o caso específico. Receber os
processos externos e encaminhá-los aos órgãos de origem. Distribuir internamente os

documentos e processos recebidos. Executar outras atividades correlatas.

Auxiliar Administrativo Dar andamento em processos administrativos, executando expedientes via digitação ou
datilografia. Manter organizados arquivos, pastas, documentos e o ambiente do seu setor de

atuação. Elaborar relatórios e informações sobre sua área de trabalho. Redigir Memorandos,
Portarias, Ofícios, transcrever Projetos de Leis, Requerimentos, Pedidos de lnformações,
Projetos de Resolução, Atas, Pareceres das Comissôes Legislativas e outros documentos
necessários à êxecução administrativa e legislativa da Câmara de Vereadores. Participar de
Processos Administrativos ou de Comissão de Licitação, conforme designação. Execução dos
procedimentos necessários ao andamento dos processos legislativos. Manutenção do sistema
de arquivo, mediante organização, registro e controle de todos os documentos oficiais da

Câmara Municipal de Vereadores. Execução e controle dos serviços de Protocolo Geral da

Câmara Municipal de Vereadores. Encaminhamento dos documentos e processos

administrativos mediante registro de protocolo gerã|, enviar e receber correspondências
diversas e encaminhamento de outros documentos necessários ê disponibilizados para o
andamento dos serviços do Legislativo. Executar outras atividades correlatas e necessárias ao
desempenho da função

Assistente Administrativo Registrar a entrada e saÍda de documentos. Conferir notas fiscais, faturas de pagamentos e

boletos. Triar e distribuir documentos conÍerindo dados, datas e possíveis irregularidades.
Protocolar, digitalizar, formatar ou arquivar documentos conforme necessidade. Digitar
textos e planilhas. Preencher formulários elou cadastros. Preparar minutas. Digitar notas de
lançamentos contábeis, de pessoal ou outras informações em software próprio ou conforme
orientação. Fazer a pauta das sessões. Coletar dados. Verificar índices económicos e
financeiros. Elaborar planilhas de cálculos. Elaborar organogramas, fluxogramas e
cronogramas. Efetuar e conferir cálculos. Redigir atas. Elaborar correspondênciâ. Dar apoio
operacional para elaboração de manuais técnicos. Realizar prestação de contas. Requisitar
pagamentos. Ajustar contratos. Verificar prazos estabelecidos, Localizar processos

administrâtivos. Acompanhar notificaçôes de não conformidade. Encaminhar protocolos

internos. Solicitar informaçôes cadastrais. Atualizar cadastros. Acompanhar andamento dos
pedidos. Convalidâr publicação de atos. Expedir ofícios e memorandos. Colher assinatuÍas.
protocolar e tramitar processos legislativos. Elaborar parecer, despachos e termos de
referência além de dar publicidade aos atos administrativos. Operar sistemas do legislativo.
Promover arquivo das peças legislativa; prestar auxÍlio nas sessões sempre que necessário.
ldentificar natureza das solicitâções dos cidâdãos. Fornecer informaçôes. RegistraÍ
reclamações. Esclarecer dúvidas. Solicitar documentos. Executar procedimentos de
recrutamento e seleção. Executar rotinas de admissão de pessoal. Executar rotinas de
demissão de pessoal. 0ar suporte administrativo à área de treinamento. Orientar
funcionários sobre direitos e deveres. Controlar fíequência dos funcionários. Auxiliar na

elaboração da folha de pagamento; Controlar recepção e distribuição de benefícios. Atualizar
dados dos funcionários. Auxiliar na âvaliação de pessoal. Auxiliar no controle de pessoal
(afastamentos, férias, horas extras, etc.). Controlar material de expediente. Levantar a

necessidade de materiâ1. Requisitãr materiai5. Solicitar compÍa de materiais. Pesquisar
preços- Conferir material solicitado. Providenciar devolução de materialfora de
especificãção. Distribuir mâterial de expediente. Controlar expedição de malotes e
recebimentos. Controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte e vigilânciâ).
Operar sistemas de controle patrimonial. Auxiliar na realização de auditorias. ExecutaÍ outras
tarefas compatÍveis com as exigências para o exercÍcio da função, consideradas necessárias
pela presidência ou pelo superior imediato.
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Auxiliar de Serviços Gerais

Contador Prestar assessoramento contábil em geral ao Legislativo Municipal. Promover, orientar e
supervisionar os serviços contábeis e financeiros da Câmara, determinando a âdoção de
pÍovidências necessáÍias ao seu melhor desempenho, Assessorar os vereadores nas emendas
ao PPA, LDO e LOA. Estruturar plano de Contas. Classificar os documentos. Promover o
empenho prévio das despesas dâ Câmara e o acompanhamento da execução orçamentária
em todas as suas fases. Elaborãr a proposta oÍçamentária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
o Plano Plurianual da Câmara Municipâ1, para serem anexados ao orçamento. Elaborar os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Preparâr ã
prestação de contas mensale anual e elaboração dos balancetes. Montar e assinar
balancetes, balanços gerais e demonstrativos de balancetes mensais contábil. Acompanhar
junto aos órgãos de controle externo, o exame dos processos financeiros, contábeis e afins
da Câmara. Atendimento às diligências e recursos inerentes aos balancetes mensais da
Câmâra. Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial. Registrar a

movimentação dos ativos. Realizar o controle físico com o contábil. Calcular os encargos
sociais sobre a folha de pagamento, pró-labore, autônomos. Controlar impostos retidos dos
empregados autônomos e empregadores. Executar outras atividades correlatas orientadas
pela diretoria.

Controlador(a) lnterno Executar atividades pertinentes ao controle interno da Câmara Municipal, voltadas,
sobretudo, às áreas contábil, finãnceira, orçamentária, operacional e patrimonial, analisando
a prática dos atos administrativos quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação de subvenções, cientificando o Chefe do Poder sobre o resultado de suas açôes.
Verificar a re8ularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no plano plurianuâ|, a execução dos programas de
governo e do orçamento do poder legislativo do municÍpio, no mínimo uma vez por ano.
Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade
e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial na Câmara Municipal.
Exercer o controle das operaçôes de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e

haveres da Câmara Municipal. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional. Examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente.
Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidad€ e

razoabilidade. Exerceí o controle sobre a execução da receita bem como as operações de
crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças. Exercer o
controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagâr" e "despesas de
exercÍcios anteriores". Acompanhar a contabilização dos recursos pÍovenientes de
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes. Supervisionar as

medidas adotadas pelo Poder Le8islativo para o retorno da despesa total com pessoal ao
respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei no 101/2000, caso haja necessidade.
Realizar o controle dos limites e das condiçôes para a inscrição de Restos a Pagar,
processados ou não. Realizar o controle da destinação de recuÍsos obtidos com a alienação
de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar ne 101/2000.

Efetuar a manutenção predial, identificando necessidades de reparos e definindo as
prioridades, visando preservar as condições de funclonamento das instâlações prediais.

Fiscalizar a utilização de equipamentos elétricos e desligamento ao Íinal de cada expediente.
Limpar móveis e equipamentos. Limpar vidros, cortinas, persiânas e supeíícies (paredes,
pisos, etc.). Efetuar limpeza, manutenção e organização do jardim e canteiros. Recolher lixo e
destinar para o recolhimento do órgão responsável, Exercer os serviços gerais de copa e
cozinha ao públlco visitante, gâbinetes, auditório, plenário e outros espaços da Câmara.
Servindo café, água ou serviço de alimentação quando solicitado. Verificar na entÍada e saída
de seu expediente, o Íechamento das portas de acesso à Câmara, desligamento de ar
condicionado, pontos de luz e demais equipamentos elétricos que não estejam sendo
utilizados. Controlar o estoque de material de Iimpeza e solicitar equipãmentos e materiais
de limpeza, quando aplicável. Executar outras atividades correlatas orientadas pela diretoriâ.
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Controlar o alcance do atingimento das metas flscais dos resultados primário e nominal.
Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos de
admissão de pessoal efetivo, bem como, verificar se as nomeâções para cargo de provimento
em comissão e designações para função gratificada são para âtender os encargos de chefia,
direção e assessoramento. Verificar os atos de aposentâdoria para posterior re8istro no
Tribunal de Contas. Realizar outras atividâdes de manutençâo e aperfeiçoamento do sistema
de controle inteÍno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações.
Desempenhar outras tarefas correlatas e ao bom funcionamento da Câmara.

Motorista Dirige os veículos integrantes da frota da Câmara Municipal ou por ela utilizada, dentro e fora
do MunicÍpio, verificando diariamente, antes e após sua utilizaçâo, âs condições de
funcionamênto do veículo, antes de sua utilização; pneus, água do radiador, bateria, nÍvel de
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nÍvel de combustÍvel entre outros. Verifica se a

documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-lâ à chefia imediatâ
quando do término da tarefâ. Mantém o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas
condiçôes. Observa e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização. Realiza anotações, segundo
as normas estabelecidas e orientaçôes recebidas, da quilometragem, viagens realizadas,
objetos ou pessoas trânsportâdas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de

manter a boa organização e controle da administração. Recolhe o veículo após sua utilização,
em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Solicita
os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apÍesentarem qualquer
irregularidade. Transporta pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos.
txecutã serviços de entrega e retirada de documentos e materiais, quando necessário. Observa
a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Realizar
reparos de emergência. Responsável pela documentação dos veículos da frotâ da Câmara
Municipal, zelando por sua Euarda, regularidade e atualização junto aos ór8ãos de trânsito
competentes. Dá assistência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos.
PÍatÍca a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes. Auxilia a Diretoria
Geral, quando necessário. Auxilia a Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Eventos, quando
necessário. Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.

Operador de Áudio, VÍdeo e

Sistemas,
Executar serviços de áudio e vídeo nas sessões plenárias, audiências, solenidades e

congêneres, adotando soluções técnicas mais adequadas à natureza do serviço desenvolvido.
Operar mesa de áudio e sistema de vídeo durante as sessóes legislativas ou sempre que
necessário, respondendo por sua qualidade. Efetuar a instalação dos equipamentos de som e

vídeo do plenário, compreendendo a instalação de cabos, linhas de transmissão, além de
efetuar a operação dos equipâmentos em ambientes internos e externos. Operar o sistema
de votação eletrônica ou correlato, através de microcomputador, adotando os
procedimentos técnicos necessários ao seu perfeito funcionâmento nas sessões plenárias,

reuniões ou audiências e congêneres. Promover o arquivamento, controle e disponibilização
do material gravado nas sessôes legislativas, audiências, solenidades e congêneres. Auxiliar
os serviços de backups, âdministração de servidores e redes de dados e identificação de
problemas em geral. Auxiliar os usuários na utilização de softwares operacionais e aplicativos
básicos de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e sistemas de apresentação.
Prestar assistência e suporte técnico e operacional na utilização dos sistemas. Realizar
trabalhos de transmissão e captação de imagem e som, operando equipamentos de áudio e

vídeo, a partir de uma programação de trabalho previamente estâbelecida. Trabalhar com
elementos e equipâmentos de projeção de slides e retroprojeção de aparelhos do tipo
geradores de caracteres, de efeitos especiais e de computação gráfica. Reproduzir
apresentações, slides, filmes e similares nas sessões legislativas, audiências, reuniôes e
congêneres, sempre que solicitâdo, Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciâtiva
própria ou que lhe forem atribuídas por superior.
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Técnico em lnformáticâ lnstalar, conectar, desconectâr e remanejar os equipamentos de informática da Câmara para

os locais indicados. Efetuar reparos, consertos e instalação de melhorias em equipamentos
ou no cabeamento de rede, sempre que possível, lnstalar programas e âplicativos em
periféricos, além de efetuar as configurações de equipamentos e softwares sempre que
solicitado. Testar softwares e hardwares, controlando documentação, licençãs parã utilização
e período de garantiâ. Fazer a limpeza e manutenção de máquinas e periféricos instalados
nas diversas unidades da Câmara Municipal. Auxiliar na manutenção realizada nos servidores
e redes de dados, identificando problemas e providenciando os reparos devidos.
Supervisionar serviços de terceirizadas que envolvam a rede ou instalação de equipâmentos.
Desinstalar pro8ramas nocivos aos sistemas utilizados nas unidades administrativas. Auxiliar
os serviços de backups, administração de servidores e redes de dados e identificação de
problemas em geral. Auxiliar os usuários na utilização de softwares operacionais e aplicativos
básicos de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e sistemas de apresentação.
Prestar assistência e suporte técnico e operacional na utilização dos sistemas. Configurar a
rede de internet, controlar o acesso de usuários, configurando senhas, bloqueios e

velocidade da rede. Monitorâr acessos não autorizados às redes ou aos servidores e zelâr por
sua totalsegurança. Resolver questões e problemas de acesso e disponibilização de internet
e transmissâo de dados da câmaÍa Municipal. Realizar trabalhos de transmissão e captação
de imagem e som, operando equipâmentos de áudio e vídeo, a pãrtir de umâ programação
de trabalho previamente estabelecida. Trabalhar com elementos ê equipamentos de
projeção de slides e retroprojeção de aparelhos do tipo geradores de caracteres, de efeitos
especiais e de computação gráfica. Realizar outras tarefas corÍelatas ao cargo por iniciativa
própria ou que lhe forem atribuídas por superior.

Controlãr a segurança interna e externa da Câmara, Promover a vigilância diuturnamente,
conforme determinação da Presidência. Prestar segurança interna e externa, durante os

eventos da Câmara. Zelar pela harmonia do ambiente, durante a realização dos trabalhos
legislativos. Executar rondas nas dependências da Câmara, áreas e vias de acesso adjacentes,
identificando qualquer movimento suspeito e tomando as medidas cabíveis, conforme normas

de segurança. Examinar as instalações hidráulicas, elétricas, máquinas, comunicando qualquer
irregularidade constatada. Verificar na entrada e saída de seu expediente, o fechamento das
portas de acesso à Câmara, desligamento de ar condicionado, pontos de luz e demais
equipamentos elétricos que não estejam sendo utilizados. Prevenir incêndios e outros danos,
tomando atitudes preventivas em situações reconhecidas como de perigo, conforme norma
estabelecida. lnformar ao seu superior imediato todas as irregularidades constatadas, para
permitir a tomada de providências adequadas a cada caso. Realizar outras tarefas correlatas
ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuÍdas por superior.

Agente de Contrâtação Tomar decisões em prol da boa condução da llcitação, impulsionando o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não, o

saneamento da fase preparatória, caso necessário. Acompanhar os trâmites da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação de que trata o

Art. 11 do Decreto ne. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, sqa cumprido na data prevista,
observado, ainda, o grau de prioÍidade da contratação. Conduzir e coordenar a sessão pública

da licitação e promover as seguintes ações: â) receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclârecimentos ão edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; b) verificar a conformidade
da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; c)verificar e julgar
as condiçôes de habilitação; d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas; e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso os documentos de
habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não
alterem a substância dos documentos e â sua validâde jurÍdica, conforme o disposto no § 1e

do art.54 da Lei ne 14.1.33, de 2021 e os documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no art. 78 da Lei ns 14.133, de 2021; f) negociar, quando for o caso, condiçóes mais
vantâjosas com o primeiro colocado; g) indicar o vencedor do certame; h) conduzir os trabãlhos

Vigia
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da equipe de apoio; e i) encaminhar o processo instruÍdo, após encerradas as fases de
julgamento e de habilitação e €xâuridos os recursos administrativos, à autoridade superior
para adjudicação e para homologação.

Gestor(a) da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD

Aplicar âs Políticãs de Coletâ, Armazenamento, Tratamento e Descarte de Dados Pessoais

e Dâdos Pessoais Sensíveis, derivados do Regulâmento da LGPE-Lei Geral de Proteção de
Dados. Aplicar as Políticas de Gestão dos Sistemas de lnformação da Câmara Municipal de

Palmital de Palmital, sejam softwares, hardwares ou redes de computadores, por onde
transitem ou sejam armazenados Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis. Aceitar
reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências.
Receber comunicaçôes da Autoridade Nacional de Proteção da Dados - ANPD e adotar
providencias. Oíientar os servidores e os contratados terceirizados a respeito das práticas a

serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais. Executar as demais atribuiçôes
determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares.

Gestor de Patrimônio Recebimento de bens e destinação aos responsáveis. Tombamento de novos bens.
lncorporação ao acervo patrimonial através de compras, permutas, doaçóes, comodatos,
transferênciâs. lnspecionar e verificar o conserto e assistência de manutenção dos bens
Movimentação de bens entre servidores e diferentes locais. Abenura de termo
circunstanciâdo administrativo por extravio, furto ou danos. Abertura de processos digitais
para incorporação de bens provenientes de projetos. Verificar o estãdo de conservação e

providenciar a baixa, quando necessário. Orgânizar espaços físicos com mobiliários.
Coordenar o inventário anual de bens móveis da Câmara Municipal de Pau dos Ferros.

Gestor(a) de Compras PÍopor noÍmas e definiÍ diretri2es perâ a reâli2âção dê compÍas e contrataçóes, propondo as

modalidades e formas legais e administrativâs que melhor atendem ao interesse da câmarâ
municipal. Realizar durante a fase de plane.iamento dos processos de licitação, as pesquisas e
orçamentos do objeto pretendido e formalizar os Termos de Referência. Garantir, no que lhe

couber, o abastecimento das unidades da câmara municipal, por intermédio do Sistema de
Almoxarifâdo. Emitir Ordem de Compras/Serviços, receber, arma2enar e distÍibuir os diversos
materiais e insumos adquiridos. Zelar pelo planejamento das contrãtaçôes administrativas,
ficando responsável pelo recebimento das demandas dos setores requisitantes e consolidação
do Plano de Contratâções Anual.

Equipe de Apoio

Fiscal de Contrato

Manter registro próprio, atualizado, das ocorrências relacionadas à execução do contrato.
Acompanhar o cumprimento do cronograma de execução e dos prazos previstos no a.iuste,

alertando o gestor quando da proximidade de término do contrato para â adoção dos
procedimentos cabíveis. Relatar, por escrito, ao Gestor do Contrato, a inobservância de
cláusulas contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer dificuldades, atrasos,
defeitos e prejuízos à execução da avença, em especial os que ensejarem a aplicação de
penalidades, e, quando instado pela Administração, emitir pareceres acerca desses

incidentes. Subsidiar o Gestor do Contrato, por escrito, com vistas a advertir e multar a

contratada em caso de ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso de execução dos
serviços. Em caso de descumprimento total ou parcial do objeto do Contrato, informar
imediatamente ao Gestor do Contrato, para adoção das providências cabíveis quanto à

abertura de processo de penalidade, conforme preceitua nas Leis ne 8.666/1993 e ne

L4.73312027 e suas alterações, as disposições contratuais, garantindo a prévia defesa.

Comunicar ao Gestor do Contrato, apresentando as devidas justificativas, a eventual
necessidade de ãcréscimos ou supressões de serviços, materiais ou equipamentos,
identificadas no curso dâs atividades de fiscalização. O Fiscal, ao identificar alguma
necessidade de treinamento especÍfico para o exercÍcio desta atribuição, deverá solicitálo
formalmente para o Gestor do Contrato, bem como, se for ocaso, a disponibilização de
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Caberá à equipe de apoio, auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratâção, bem
como o DiÍetor de Compras, Licitações e Contratos no exercício de suas atribuiçôes.
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outros técnicos, do órgão ou não, para auxiliá-lo, inclusive por meio de contratação de
terceiro, cuja conveniência será objeto de análise e decisão da autoridade competente.
Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio, por ação

ou omissão dos empregados dâ contratada ou de seus prepostos. Receber, definitivamente,
por meio de ateste na notâ fiscaUfaturã ou documento equivalente, devidamente
discriminado, obras, serviços e materiais, de valor igual ou inferior ao estabelecido para a

modalidade de Convite, desde que não estejam incluídos aparelhos, equipamentos e

instalações, sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. Receber
provisoriamente o objeto do contrato quando se tratar de obra ou serviço, mediante teímo
circunstanciado assinado pelas partes, em até quinze dias da comunicação do cumprimento
dá avença, que deverá ser emitida, por escrito, pelo contratado. Encaminhar ao Gestor do
Contrato, de imediato, o termo de que trata o inciso anterior, para que o mesmo ou comissão
por ele designada íeceba definitivamente o objeto do contrato, após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a sua adequação aos termos ajustâdos, observado as

Leis ne 8.666/1993 e ne 74.733/2027 e suas alterações. Acompanhar, nos contratos de cessão

de uso de espaços físicos, o recolhimento, pela contratada, dos valores correspondentes à

contraprestaçâo pecuniáriâ pelo uso desses espaços, comunicando âo Gestor do Contrato
quando esse recolhimento não se der no prazo regulamentar. Verificar se houve

subcontratação ou cessão contratual em desacordo com o contrato ou fora das hipóteses

admitidas em lei. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
as obras contratadas, cenificãndo-se de que a Notâ Fiscal/fatura âpresentada pela contratada
concerne ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. Verificar,
quando assim exigir o objeto do contrato, se â contratada recolhe todos os encargos
trabalhistas, tributáÍios e previdenciários peninentes à avença. Verificâr se a contratâda
respeita as normas pertinentes à segurança do trabalho. Verificar se a contratada respeita as

normas trabalhistâs. Verificar se a contratâda respeita as normas pertinentes às boas práticas

de sustentabilidade ambiental. Verificar, nos casos em que for indispensável à saúde dos
usuários dos serviços /ou bens, se a contratada respeita as normas pertinentes à vigilância
sanitária. lndicar ao Gestor do Contrato eventuais glosas das faturas. Oficiar a empresa
contratada quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/faturã, informando os

dados corretos a constar no documento. Oficiar a empresa contratada quando houver
necessidade de substituição e/ou complementação da garantia prestada, nos caso5

aplicáveis, informando os dados corretos a constar no documento. Submeter as decisões e

providências que extrapolem sua competência ao Gestor do Contrato. Executar outras ações

de fiscalização que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, execução e controle
das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das

obrigações pactuadas, observado o disposto nesta Resolução. Esclarecer incoerências,

falhas e omissões eventualmente constatadas no projeto básico ou executivo do processo

licitatório que deu origem ao contrato sob sua responsabilidade. Analisar e aprovar partes e
etapas da obra ou serviço, em obediência ao previsto no pro.ieto básico ou executivo do
processo licitatório que deu origem ao contrato sob sua responsabilidade. Verificar e atestar
as mediçôes dos serviços. Acompanhâr a elaboração do "as built" da obra (como

construído), ao longo da execução dos serviços. Verificar o cumprimento do cronograma
físico-financeiro apresentado por ocasião da licitação, bem como exigir a apresentação de
readequações por ocasião de prorrogações e/ou alteração dos serviços, de forma a facilitar o
acompanhamento e a execução das obras e serviços de engenharia sob sua

responsabilidade. com relação ao atendimento de prazos e cronoSrama, verificar se o
quantitativo de materiais, equipamentos e Íuncionários especificados na planilha

orçamentária conferem com os alocados efetivamente no canteiro de obras, Verificar as

condições de saúde e segurança do trabalho, bem como se os equipamentos de proteção
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a fim de evitar futura responsabilização
subsidiária trâbalhista. Certificar-se de que a contratada mantém um "Diário de
Ocorrências", permanentemente disponÍvel no local da obrâ ou serviço. 5e houver a

necessidade de suspensão dos serviços, o(s) Fiscal (ais) deverão comunicar ao Gestor, que,

por sua vez, deverá notificar a Contratada, emitindo a Ordem de Suspensão de Serviços ou
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documento equivalente, que deverá ser encaminhado tempestivamente à Coordenação de
Execução e Suporte Financeiro, com cópia para a Coordenadoria de Contratos e demais
interessados, visando à adoção das medidas cabíveis. 5e houver a necessidade de
modificaçôes nos proietos e/ou alterações quantitativas e/ou qualitâtivas, o(s) Fiscal (ais)

deverão comunicar âo Gestor, devendo conferir se as planilhas orçamentáriâs estão de
acordo com as altêrações efetuadas e os valores em acordo com os índices setoriais e/ou
pesquisa de mercado, devendo encaminhar tempestivamente à Coordenadoria de Contratos
tal solicitação com a devida justificativa da Contrâtada, assim como a concordânciâ e/ou
recusa motivada pela equipe de Fiscalização para adoção das medidas cabíveis.
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Emento: D\SPÓE SOBRE A AeOAAeUtZaçÃO e
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM
coMtssÃo oe cÂuaae MUNtctpAL DE pAU Dos
FERRIS/RN, t oÁ ournes pnovtoÊuans.

r- oo Reurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO OE tEl No 24L512O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- MESA DIRETORA, qUE "D'SPÔE SOBRE A REORGANIZNçAO E ESTRUTIJRA ADMINISTRATIVA

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO DA CÂUNNA MUNICIPAL

DE PAU DOs FERROS/RN," respeitando o princípio da segregação de função previsto na nova

Lei de Licitação e Contratos.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta CoMISSÃo oE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a aná lise.

II- DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lei Oryônico de Pou dos Fefios: Art. 7o - Compete oo Município: ll -
Decretor suds leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu
peculioÍ interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucionâ1, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMtssÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no arti8o 77, §2s clc

PARECER N9 027212026 OA COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE TEI NP 24L512O26,

lniciativa: MESA DIRETORA.
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Art,77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo opinoró priorito amente às demoís comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobÍe todos os proposições que tromitom pelo

C6moro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porccer, prosseguirá

a proposiçõo e tromitotá pelos demais comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suds otribuições serõo de oprecíor: I - O
dspecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determindção deste

Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto fãvoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposíção

- Projeto de Lei nc 241512026, de autorla do Poder Lêglslatlvo Municlpal, por ser

constitucional, legal e juridlcamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgánica do Município e do Regimento lnterno.

III- OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

o Projeto de autoria do Poder LeSislativo Municipal (Mesa Diretora) é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município
possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio

devidamente justificada, DlsPÔE soBRE A REoRGANIzAçÃo E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, em razão do acréscimo da quantidade de vereadores
para o mandato 2025-2029, bem como as atualizações legislativas quanto aos carSos.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÂo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Cámara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 de Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APRoVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA oAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 24L512O26, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
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público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 11 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO NANDES DE AQUINO

idente

VER. FRANCI IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA NA COSTA
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pAREcER Ne o2t3lzo26 oa conntssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEt Ne 24L512026.

lniciativa: MESA DIRETORA.

Ementa: D\SPÕE SOERE A REOR1ANTZAçÃO E

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM

coMtssÁo oa cÂuana MUNtclpAL DE pAU Dos
FERRoS/RN, E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs.

r- oo ReuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PRoJETO oE tEl Ne 24§12026, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNIcIPAL

- MESA DIRETORA, qUE ,,DISPÕE 
SOBRE A REORGANIZAçÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PAU DOS FERROS/RN," objetivando a promoção dos princípios que regem a Administração
Pública.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o

art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a quat

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constitulção Federol de 7%8: Aft,ln - Compete aos Municipios: I -
Legislor sobre dssuntos de lnteresse locol.

Let O,gônlcí, de Pou dos Fenos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior intercsse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artiSo a rt.79, inciso lll, do já citado
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Regimento lnterno:
Regimento lntemo: Àrt. 79 - Compete o comissão de Finonços e

Orçomentos opinor sobre: lll - As ptoposições reÍerentes a motério
tributário, obertum de Üédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretomente olterem os despesos ou o receita do Município,

ocorretando responsobilidode oo erório municipol ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ns

24L512O26, de autorla do Poder Legislativo Munlclpal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitâção, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal (Mesa Diretora! e legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município
possui competência para legislar e Vereadores possuem legitimidade pâra propor leis sobre

assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada, DISPÕE SOBRE A

REORGANIZAçÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN,

com a finalidade de viabilizar a transparência e instituir diretrizes validadas pela Corte de

Contas e pelos demais Tribunais de Justiça dos Estados, levando-se sempre em consideração

a natureza do serviço prestado e do cargo exercido, bem como, corroborar com a necessária

segurança jurídica e simetria de regramentos.
Expõe que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

11 de Junho de 2O26, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR A|ÁNY SAMUET

TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE tEl Ne 2415 /2O26, podendo prosse8uirem

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões, 11 de junho de 2026.

Estiveram prêsentês os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

corvrrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

VER. F M ERG BESSA DE ASSIS

Presidente

U*
VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAMU ES DE FREITAS
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